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E u o PRI NCIPE R EG ENT E Faço saber aos que esl e Alvará com
força de L ei virem: Q ue sendo O rden ado pelos Es tatu tos ant igos da U
n ive rs ida de de Coimb ra a fórma ,11's Co nc ursos para o Provimen to das
Ca de iras, pondo-se es tas Va gas por Edilaes , e concorren do todos os Lou
t ores O pposi tores rias respecti vas F acul dades a mostra rem o SP U m-reci
m en ta nos Ac tos de Ostení a ç áo , e Oppos i ç ão , qu e t" zi;10 , pdos q uaes
e rão julgados da idoneidade para o .l\Iagi sterio. E tendo-se cr -n he c id o por
huma longa , e deci siva experienc ia , q ue es ta fónna de Provimen tos n ão
e ra a mais apta pa ra segurar, e promover o bem das Sc ie nci as , e do
E nsino público delJas, pelos mu itos abusos, e inconven ien tes , a q ue e ra
suge ita . F oi Se rvido o Senhor Re i D. J osé L lVI.,u Senhor e Avo , 11"

R eform a ção , e Fundação dos novos E su ulos da Uui vers id.ule , su spen
der a prá tica de lla , Prove ndo as Cadei ras nos suge iros , q ue lhe parecê
rão mai s hab ei s , e mandando proceder á Ordenação de ou t ra fórma flue
se rvisse de regra para os Provimentos fut u ros. Nào se tendo porém con
cluido es la parte da L egislação Academica , por oc corrcncia de out ros
muitos impor tan tes, e urgentes Negocias de Estado: Se ndo-Me pr esen
te a neeessid ad e della para a seg urança , e con servação dos G ra ndes Es
tabelecimentos L itterar ios , qu e o Mesmo Senhor Rei D . José L , M eu
Senhor e A vô ha via fu ndad o na Unive rsid ade com tan ta utilidade da Ins
trucção pública , e do Bem comrnum dest es R einos , e se us Sen horios:
E Q uerendo ap plicar os meios mai s prop rios , e co nd uc en tes a este fim;
Houve por bem ou vir aos do l\1 E'U Conselho , e a outras Pessoas Doutas ,
e Zelosas do ad ian ta mento das Letras , e do Servi ço de D eos , e Meu,
os qu aes ten do exa minado a materia , e feito as reflexões, que a impor
tancia della ped ia , f. rào de par ecer: Que suppos to nos E sta tu tos novos
da U niversida de se n ão tr ata parti cul armente da fórma do P roviment o
das Cadei ras ; com tudo nelles se lan ç ão as bases da L ei , por q ue deve
ser regulada, declarando-se ; Pri meiro: a nec ess idade qu e ha de se lo~

marem tnerlidas eflicazes , para que não possa hav er falt a de Mestres.
Segu ndo : Que t al foi o motivo da I nstituição dos Corpos das F acu ldad es
receb endo-se nos seu s Grcmios aq uell es, qu e t iverem fe ito os seus res 
pec tivos C ursos com di s ti nc ç ão e louvor , e derem bem fundadas espe
ran ças de poderem algum dia succed e r dig namente no Msgisterio ; para
qu e ligados parti cularment e ás Disciplinas da sua Profissão , e de s tina 
dos a occupa r par a o fut uro as Cadei ras , seguudo as provas suecessivas
do se u Talen to, Sc iencia, e Capacidade , se vej ãu tudos corn prome t ti
dos em trabalhar com esperança de premi o , fazend o por emula'iiio estu
dos mai s avanca dos c profundos , qu e pa ra isso s ào sempre nccessa rios,
T erce iro : Que d islinguindo-se a lgu ns por com posi çães , e obras q ue te
nhã o sido approvadas pel a Co ngrt' gação da Fac uldade , tenha p!la mui lo
c uidado de pôr em lembrança esta especle de provas da Capacidade , e
Doutr ina dos seus A uthores , para q ue sej ão os prim ei ros , <t ue se I' l'U

movão ,is Cade ira s , e Subst it uições das Disc iplinas , '1u ~ ti verem r.-ce
b ido illus l r<l ç iio dos se us escritos : Q ue á vjs la des tas d""b ra,;úés. e tlis
p os iç ões dos Esta t u tos netO seri ão n ccess ari us out ra» m p t1 ; Ii ~\R , f ' prov i
dcncias para qu e as Ca de iras fossem ~P l npre J i;n .• lllP l :í ~ l; r""v í~as , do
q ue an imarem-se as Fac uldades Academicas du seu espirito priuu tivo ,
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e cu mpri re m ex actame nte os fins da s ua I nstituição. Mas pode nd o su e
cede r qu e na incorpora çâo dellas se in troduz ão rel a xa ções e a h usos , q ue
facili tem a entra da para os se us G re mios a Doutores , 'lu" n ão ten do as
q ualida des , q ne req uer o Magisterio , se vale m depois da a nt iguid ade
do G rtio pa ra pr efe rirem nos Despac hos aos mais hene meri tos com pre
j uizo g ra vissimo do E nsino público : P ara obvia r a este s ma les pa rcc e
convenie nte d ividir os Doutores em du as Co~"lss es ; hu ma de Doutores si m
plesm ente Graduad os , outra de Doutores Opposi tores ; aspira ndo os pl"i
m e iros a se re m Oppositor es , e es tes a se re m 1\ ]e8tres . Q ue pa ra a C las
se de OpposilOl'es nenhum Doutor po~sa e nt ra r se n ão pelo J ui zo , e A d
mi ss ão da Cong rcg aqão da F ac ulJa de , a qu al n ão procederá a ;.lL~ mi tl il 

lo , se m te,' antes fei to as ma is e xactas e xploraç ões dos seus T ale ntos ,
E studos, Reli gi ão , e C ost umes : Que se ndo nd mit.tidos i' Classe dos 0 1'
posi tores , fiqu em obrigados a residir na Uni ve rsidade para neHa se dis
p ôrem ao ;V]a g is te l'io co m es t udos n;>aiores, e mais profun dos nas di sc i
pli nas da s ua Profiss ão ; sere m occu pados nas S ubs tit uições ext raordina
ri as das Cadeiras , e mais funções L illerarias , . e trab alha rem aun ua ]
mente e m hu rna Disser ta ç ão , qu e dever ão apresen ta r á Cong reg açào da
F aculd ad e , para ser por ella julgada : Que succede rnlo vag a r algu ma Ca
d eira , Oll S ub s t it uição , sej a propos to para ella o q ue tiv e r ma ior núme
ro de Di ssertn ções approvadas pel a Co ng regação da .F ac uldadc , fi cando
a a n t igu ida de do G ráo só servindo de regula r a pr e codcnci a dos qu e 10
r em despa ch ados na mesma P rom oçào: A o qu e t ud o H avendo ,-e< pe ilo , .
e D esejaudo qu e as Faculdades desemp enh em fi elmen te as ob riga çãe.
do se u In stituto, for ma ndo nos seus Gr émios lVfest res sabios e cons uma
dos , qu e se ndo por M im e mpregados no E nsino p úblico das Sciencias ,
difTu ndão as lu zes dellas por todas as parles da Mo narq uia , e m benefi 
ci o cornrn urn da Religi ão , e do E s tado : Conformando-Me com o sobre
dito par ecer , e co m o q ue dis põe os Estat utos d a Un iversidade , CO!110

P ro tec tor della Orden o o seg uinte:
I. N e nhum D ou tor poder á daqu i e m diante intitular-se O ppositor ás

Cadeiras da U nivers ida de , n em ser havido por tal pa m qual q uer elle ito
q ue seja, sem ser adm iu ido a essa qualidade pela Congregação da Fa
c uld ad e resp ec ti va , e com o Despa cho della ma t ric ulado pelo S ec reta rio
no L iv ro dos O pposi tores da me sma F ac ulda de.

II. Pura proce der com tod a a exactid ão , que co nvem e m materia de
t anta pou d e ra ç âo , não se j ulg-a rá a A dmissão n a mesma Congreg açil 11 ,
e m qne se le rem os R equerimentos , luas ficurti para a sef.!; uin l.e , dando 
se tempo aos Vogu es para consu ltare m seus apontalue ntos , e toma rem
as l n forrna ções qu e lhes par ece rem necessari as . En tão se fa r" Cc nfe ren
c ia sob re o me re c ime nto dos perten rlen tes ; recordand o os E xe rcic ios das
Au las , os Actos que Iizerâo , e as Inforrna çôes que tiver iio , como B a
c hare is, e COIÍl O Dou tore s ; e po nde ra ndo bem os Ta le n tos 'lue t cm , e
as espe ra n ças que de re m para o fu turo , a sua in dole , os seus cos tu un-s ,
a s ua Rcli gi iio, e todas as quali dades necessari as para o e nsino , e edi
fica ção dos Es t uda n tes , e de pois da Confere ncia se vota rá por A .A., e
H .R , e se r ão somen te a rlmit tirlos os q ue tive rem lodos os votos a seu
fa vor.

III. O s Opposito rcs far ão huma Classe se pa rada , e nos Aj untame n
tos Academicos ter ão assr-nto acima de todos os outros Dout cn -s ; E e n
trp s i n:1'o tcr ào o utra ordem , ne m a ntig uidade , se não a da A .lmiss ào Ú
Classe de O ppos itores ; pre lf.l"in do so men te en tre s i e m raztlo da ~\ n t i g-u i .

di"l e antecedente dos se us G ritos , aquelles q ue forem admittidos no mcs-
1U0 dia . ü o 2
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I V, T odos os Oppositores serão obriga dos a en tregar hum a D issert a
d o em ca da h um a I-li" so bre o ponto q ue bem lhes par ecer, na iu telli
gellcia de q ue a escolha se rá a p rime ira cousa ; sob re q ue hão de ser
jll i"ados, E s tas Disse r tacões se rão enl rpgu es a té o ultimo de J unho ao
'Se ~f(~ t ar io da Cong i'pga ttào , o qu al passará recibo, e as rubri cará e .u
todas as folhas , fa ze nd o na prim eira a d eclara ç ão UO dia , rmz , e an uo
da en t rega ; e ass im as levar~'i primei ra Cun gregação para s..re m di str i
buidas pelos Censor..s ; e serào Censor es lodos os L entes C a thed rati cos ,
e S ubs t jtutos da F acu ldad o por sua ordem , tres pa ra cada Dissc rtn ção,
P ar a hum a sf'g unua Disser ra ção porém do mesm o O p pos ito r, n ão se da
r:l o os mesmos Censores , nem para -as se g uintes , em qu anto os p uder
have r di ve rs..s na F ac uld ade.

V , O s Ce nsores rlarâo a sua Censura por esc r it o a té o ul tim o de No
vemb ro , I HI.O (-' 111 1f-'/'IlJ LJS ge raes , mas espec ífi cos , . qu ali ficando o me re
C i HlP ll l.o, ou d pfl ~ i ( tls , dond e con cl ui retn a A p pro va ç ào , ou R eproYa (~ ;10

das d it,,, Disoe l ; ''';üf's . Sendo todos tr es conformes, ficar á de cidid a a sur 
t e da D issert uc ào _ l~ do IJlf' sm u modo se ndo some nte dois conformes ein
re prov ar : mas 'se s ómente dois forem confor mes em approva r , passa rá <L

Dissertucã o a q uar to Cen sor, E' srini ente fica rá approvuda , se elle acc e
der aos dois , 'l " t" /;mlo peja A pprova ção, ( I )
, V I. Os mesm os . Censores ten h ão e u te n rtid o qu e a Ap provaq ão não

dev e recalt ir, sen âo sobre D isse rta ções di gnas de se im pr imi rem Cu 111

cred ito d" Univer sidade, e dos Censores q ue as approv árão , porq" p et:oo
fe ct ivamen te se imprimir ão Ioda s as qu e forem approvadas , juut ameure
com as Censu raa , ex pondo-se ao Ju izo P úbli co não sómenle o mere ci
me n lo das O bras, ma s tambem o (Ias Cens ura s.

VII. De tudo O que se passar nas Cung rega ções a est e respeit o S3

farão A ssentos nos Li vros del las . Mas depois de j ulgadas d efinif ivauu-n
te as Di ssertac ões de cada hum anno , o Secre ta rio as e ll tn~g-3 ní. ao l3 i
Lliothec a rio , fazendo no L ivro d a Cong re gação hum T ermo da di ta en 
trega, quú se rá assign ado pelo m es mo Hiblio t be ca rio ; e es te cuidar á na
Impress ão das a p prova das , logo qu e h aj a n úmero s uflic ie n te para o 1'1'1
mei ro volume , e pam cadu hum dos seg uin tes destas Collec ções conte r
JIlE' as orde ns , qUE' par a isso lhe der o Reil or.

VIII. Pa ra o D es pac ho d as -Cadeiras 1'''' 0 se a l.lend erá :í a n t igu idade
dos O pposi tores na sua Classe , mas ao nÚI II ~ J'{) da s su as D issert ações HP
prov a da s , ent enden do-se q Ut~ ca da h um u-m só me n te tan tos a nn os u te is ,
e efiec tivos de Oppositor, q unntas forem " S di las Disse rtações: E os
qu e pr imei ro forem dpspac hau o. , ganha l'ão pela d~ll a dos D es pac hos a.
s úa ant ig uidade na orrle rud e Le ntes para lodos os efle itos ~ sem auen
çüo nlgnll1~ ás an l ig uidades nnte cedent es da Classe de O pposi tores , as
qu aes t ão s éme u!e valerào p a nl regula r a dos qu e fo rem despachados ua
m esm a P romoc ão.

I X . Em q uan to aos Dou tores acmaes , os q ue não tiverem mais do
'J" e tres a nnos de G ra d uados , e qui zere rn se r O pposi tor ..s , deVL,r;l o re
tJue rer pela Congl'l'gação na fó rm a ac ima estab el e cid a . Os ma is a n tigos

( 1) O~ §~ , -1· r i) , e G. se ach ào modificados , c dr-clat udos pelo A lv. de l ê de .h
lho de l SV) " para qu e o j uizo 1105 Cen-ores se onteudn st) consul tivo , ( ~ não d L'ii n; ti vo;
c para QUl' a nppro\' :l'~ "i o , o u f{'prov:H; ào das D is-erta çôes se faça, à plmalid:ü le 1!~ r,, 
tos , pelu decid t.) da faculdade tomada sob re <1, infonuoqâo du, C cnsurns ; c q ue L' · t :15 l ,() f

ta nto !lt' não imp rimúo , mas se faça só men çâo tia a pp rova ção da Congrc~nSill) da F.:. 
culJ nuc lli.l. i l1J p r l;'~ 6 ào das Dhsertasocs.
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·deverão habili tar-se por hum Concurso geral, q ue constará de t res Dis
se rt ações , que. cada hum fad na L ivrari a com o in terva llo de oi to dias
entre ca da hurna dellas , e e m P ontos t irados por sorte na fór ma cos t u
mada . E stas Disserta ções serão vistas por todos os Lentes , e pelo mere
c ime nto dellas , e por todos os mais , qu e constar da idoneidade dos di
tos Do utores , serão admitt idos , ou excluidos n a Cong regação, regulan
do-se os votos da man ei ra a cima esta belecida .

X. Os Do utores Opposi tore s entrar ão em Turno com os mais D outo
r es , .q ue não estivere m ai nd a admitti dos a es ta Clas se para a rg umenta,
r em nas T heses M agnas , O rarem nos Gráos . e préga re m na Ca pelln co 
mo se prati cou até aq ui : Mas some n te elles poderão se r nomea dcspara
Substi tut os E xtraordinarios das Cadeira s e m cada h uma da s Faculdades ,
e servir os Em pregos , e L ugares , qu e costu mão ser se r vidos por Do uto
res, que não tem a G rad uac ão , e Privilegias de Len tes , como são os
de Vi ce-Conse rvador , de F isca l da Fazen da , de Subs ti tuto de Vere ador
d a U niversidad e , de A lmo tacéis d a Fe ira , de Sec re tarias d as Congre
g ações, de Sec re ta rio da J tint a da D irec to ria G era l dos Est udos , de
Demonstra dores, de Aj ud an tes do Observatorio , &c . pondo tan to cu i
d ado no c um prime nto de todas es tas O cc up a ções , e E mpreg os, que el
les sirvão d e co nfirma r ca da Vi!Z ma is o concei to " q ue me recêrãu pela
s ua Ad missão á Classe de O ppos itore s,

XI. E porq ue os Dou tores O ppositores estão em hum exerc icio con
t ínuo de O pposição ás Cad ei ras , re sidindo por isso na Universidade, e
mostrando-se dignos do M agisterio por provas decisi vas , q ue dão de me
reei menta , e aptidão para elle , já por esc rito , j á de palavra; pelas qua es
tem es tabelec ido o se u credi to , e reputação Lit teraria no Juizo da Fa- ,
c uld ade , e de todo o Co rpo A cadc mico : Q uel'endo ev ita r os mu itos, e
g raves in con venientes , que resultar j ão da pr axe da ant iga fórma: do Pro
vimento das Cadei ras : Sou se rvido O rde na r , que vag an do a lgum a Ca
.deira , ou Su bs t it uição o R eit orMe informará den tro de qui nze di as, da:
va ca tu ra , 'e do Oppositor , q ue tiv er maior mím ero de Dis se rtações ap
prov ad as pa ra ser nell a prov ido, ou na que vaga r pela P romo ção de al
gum Len te para ella : E todas as vezes q ue houver. Despacho e m qu al
quer F ac ulda d.. , in formar.í outro sim sobre o mel hor modo de reg ular o
exercí c io das Cade iras , conformemente á especia l aptidão , e propensão
dos Lentes , g ua rdando elles o Lugar , e Predic am en to pessoal, qu e lhes
competir pela anti guidade do M agisterio, e lhesfor confe rid o no mes mo
Despacho da manei ra es tabe lec ida.

X I I. Ten do sido instituidas as Collegi aturas , ou Beca s dos Collegios
de S. Pedro , e S . Paul o a favor dos G ra d ua dos que as pirão ao Mag iste
rio , para que se ndo nella s providos possão continuar a Vid a A cadem ica ,
e e n trega r-se mais livrem en te a maio res applicac ões Litte ra rias ; a ne
n hum a Classe de Do utores per ten cem com mais razão , dó qu e á dos
Do ut ores Oppos itores : Pelo quc Ordeno , que todas ellas não possão se r
p rovidas se não nos Doutores O ppositores : .E par a qu e a utilidade do Pro
vi rnento des tas Collegi atu ras cheg ue a maior número deHes qu e for pas
siv el ; Orden o ou tro sim : P rimeiro ; Que o te mp o dellas não possa p ro
lç ngar-se a mais de oito a nnos : Segundo; Q ue se ndo de spachado alg um
D ou tor Op posi tor Colleg ial para Lente Cathedrati co , e Subs tit uto , que
tenha d e renda quatroce ntos mil reis , e dahi para cima, ou tendo Co
nezia, ou ou tro Beneficio, a inda qu e não sejiio da: U niversidade , que
re ndão o mesmo, . se haja a Collegia tu ra por vag a para se proceder ao
se u p rovimento.
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X II I. P ara qu e a fôrma do P rovimento da s Colleg iat urns dos rcfe ri-'
OOS Colleg ius sej a uni forme á do P rovimento das Ca de ira s , e Su bst itui
çiles, e se fixe este A r tigo da L egisla"ão Academica, qu e tão vária tem
sido pejas successivas a lteracões q ue teve depois dos Decre tos do A ug us
t issimo Sen hor R ei D . José L , Me u Senhor e A vô, expedi dos a vinte
e cinco de M aio , e Se te deJunho de mil se tece ntos se te n ta e seis : O r
deno qu e succ edendo vagar a lguma Collégiatura, em qualquer dos dilas
ColJeg ios, se pra ti qu e no Provimento della a mesma forma qu e Te nho
estabelec ido pa ra o Provimento das Cadeiras, e S ubstituições , Pelo que
não se proced erá ma is a Conc ursos , e Exa mes dos Doutores O ppos ito
res , par a o fim de serem admi t tidos aos mesm os Collegi os , mas deverá
o Rei tor do ColJcgio, de qu e for a Collegiatu ra vag·a , porp ôr-Me aquel
le Dou tor Opposiror , q ue t iv er as q ualifi cações sobreditas ; o q ue fará
de ntro de q uin ze dias , contados da vaea tura da CoJlegia t. ura; dando lo:
go parte ao Reit\lr da Universidad e de o haver ass im executado ; e · q uan 
do n âo possa cum pri r es te officio no tem 1'0 prefi xo, fará logo saber ao
R ei tor da U niversidade os motivos que tem para o deixar de fazer, o
qua l achando q ue são just.os , poderá conceder-lhe mai s quinze dias , pa
r a den tro delles cnmpril lo; e não ac hando qu e o são , dar-M e-h a disso
p arte, para Manda r efTec ti va mente prove r na Collegiatura vaga o Dou
tor Oppositor , . que es t iver na s circums tancias de pr eferir a q ualq uer ou
t ro , e ser neila provído.

XIV. A fi m de qu e os Doutores O pposi tores de todas as Faculdades
perseverem na Vida Academi ca, e se faç ão nclla cada vez mai s dignos
de reger as Cade iras; Hei por bem O rde nar , qu e os serviços fei tos por
elIes na U nive rsidade , e attendi dos, como se real men te se rvisse m na 1\1a
g ist.ratura , cor responden do os do prim eiro Triennio de Oppositor aos ser~

vi ços de J uiz de Fóra de prim eira Intra nc ia; os do segundo T rienn io aos
de Juiz de Fó ra de Cabeç a de Comarca ; os do terce iro T rien nio aos de
Corregedor de Correição O rdina ria ; .e os do quarto T riennio aos de Cor
re gedor ,le Pri meiro Banco ; fican do es ta G rad uação servin do de r egra
p a ra os Despachos, e rem unerações , qu e pertenderem.

X V. E porqu e havendo Eu por be m de G rad uar os serviços Acade
mi cos dos Doutores Opposi tores , se faz necessa r io a bem das Sciencias ,
e do E ns ino públ ico delIas q ue os mesmos Doutores O pposi tores , depois
de despachados L entes C a thedraticos, e S ubs titutos , con tinuem progres
si vamente a ter a mesma G raduação nos almas que se seguirem de ser
vi ço de L entes , Atten dendo ao que ao mesmo respei to j á foi represen
t ado ao Senhor Rei D, Pedro II . , ás pr ovidencias da das pel o mesmo
Senhor nos Decretos de dezanove de J ulho de mil se iscen tos sessen ta e
Ires , (t ) e do d-z do J unho dp, mil seiscentos sessenta o se is a favorc!os
Lentes das Fac uldades J uridicas : Querendo este nder a mesma G ra 'ia a
t odos os Lentes das mai s Fac uldades de modo q ne lhes for ap plicavcl :
So u Servido Dete rmina r qu e em todas as seis F aculdades Academias,
cada seis annos de se rviço Liuernri o dos se us Lentes correspondà o pro
gressivamente aos L ug ares el e Dese mbargador do Par lo , de Desembar
ga dor ela S upplica ção , e de Dese mba rgador de Agg ra vos ; de maneira
que o Dou tor Opposito r da U niversidade, logo que for desp achado Len- .
t e , comece a Jaze r o se rv iço equivalente ao L uga r do Porto em honra s ,
privilegias , e r em unera ç õos , tanto para a sua pessoa , como para a de
seus filhos e viu vas : Similhantemen te completos seis annos de L ent.e,

.__._--
(1) Deverá ler-se = 1673 = ern lugar de 1663.
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comece o seu serviço a equivaler em t udo ao de Desembarga dor da Sup
plica ção ; e comple tos doze a nl)os , comece o seu serv iço a conside ra r-se ,
como o de Aggrav ista; E com ple tos ou t ros seis anuns de se rviços A c a
demicos , Sere i Servido A ttendellos pa ra Des pacha r os Len tes nos T ri
bunaes, onde forem mai s proprios , e uteis os seus co nheci mentos , con
forme tiv erem merecido pelos se us se rviços an te cede ntes : Bem ente nd i
do qu e não he da M inha Real I ntenção alt erar as D isposi ções dos re fe
r idos Decretos a fav or das F ac uldades J uri dicas , antes facilita r a exe"
e u ção delles pe la Gradua ção qu e T en ho es tabelecido. ( I)

X VI. No fim de cada anno lect ivo o Reitor da U nive rsida de 1\'1e da
rá huma conta do que nella houve mai s nolavel ; dos L en tes, qn e se dis
t ingu irão nas su as L ições, e dos q ue forão remissos , ou negligen tes ; dos
Oppositores , qu e res id írão , e da s provas q ue de rào da sua applica çàc ,
e dos se us T a lentos ; dos Estudantes flue se dis tin gu irão mais lias exer
cicios da s Au las , nos seus Exam es e Ac tos; e no comportam en to da sua
v id a e cos tum es ; como lambem do q ue houver acon tec ido a re speito da
O rde m . e Polic ia Aca demica ; da s providen cias dadas para a manter , e
conservar em vigor, e com qu e efleit o ; para á vis ta de tudo resolve.r o
qu e Me par ecer, que convém a beneficio dos E sludos, e da I nstruc ção
pú blica.

Pelo q ue : Mando á Meza do Desembargo do Pa ço ; P residen te do
. Meu R eal E rar io ; Regedor ela Casa da S upplicaq ão ; Conselhos da Mi
nha R eal F azenda , e do Ult ram ar; M eza da Consc ienc ia , e O rdens;
R efor mad or Reitor da Universidade de Cuimb ra ; e a todos os Tri bunues ,
e Pessoas , a qu em este Alvará com força de Lei pl'rl en ça , .. haj a de p" r
t encer , qu e o c umprão , g ua rdem, faç ão c urnpri r, e gua;'dar 1:10 iu tei
r a , e inviolavel rnen te , co mo nell e se co ntém, se m dú vida, ou t' m bal'g o
algu m qualquer que elle sej a . E ao Doutor Diogo Igu acio d" Pi ua Mu
ni que, do Meu Conselho, Desembargad or cio Paço , e C hanci.ller ilJ,lr
do Reino ; O rdeno qu e o faça pu blica r nu Chnncei luria , e B t'gis la r em
todos os lugar es em q ue se cost um ão Hegist ar 'simi.hautes AlvariÍ , ; .. o
Orig inal se man dará para o Meu Real Arq uivo rI a T orre do Toru ho. Da
do no Palacio de Samora Correi a em o 1 de Dez em bro de 1804 . = Com
a Assig na tur a do P rincipe R egen te , e a dn Ministro. '

R eqist , na Secretaria de Estado dos Neqocios do Reino
no L i», 3.' da Uniuersidade a foi. 8 5. , e Impr. lU!

Impressao Regia.

------ _._- -- - ----- _._- - _ ...---- .-----~--~

(1) A este§. veja-se a Dcclurcçâo Aa then tica dada no A viso de ê de ';\ [;0 5tO de 1810 #
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